
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.687.449/0001-47 DUNS®: 903226318
Razão Social: ECOPETRO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Nome Fantasia: ECOPETRO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/08/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/07/2023
FGTS 23/06/2023
Trabalhista Validade: 28/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/07/2023
Receita Municipal Validade: 07/06/2023 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/06/2023 14:11 de
CPF: 000.098.311-00      Nome: FABIO REZENDE COIMBRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/06/2023 14:11:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ECOPETRO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 15.687.449/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ECOPETRO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 15.687.449/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:17:00 do dia 19/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2023.
Código de controle da certidão: 260C.962F.7D43.876B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 37490513

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
ECOPETRO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 15.687.449/0001-47

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.595.258.162 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 2 MAIO DE 2023 HORA: 10:48:50:6





05/06/2023, 16:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.687.449/0001-47
Razão

Social: ECOPETRO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

Endereço: R 14 17 QD11 LOTE 17 / POLO EMPRESARIAL GO / APARECIDA DE
GOIANIA / GO / 74985-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2023 a 23/06/2023

Certificação Número: 2023052501465028738235

Informação obtida em 05/06/2023 16:26:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ECOPETRO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.687.449/0001-47
Certidão nº: 22371306/2023
Expedição: 24/05/2023, às 08:49:12
Validade: 20/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ECOPETRO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.687.449/0001-47, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL UNIPESSOAL 

ECOPETRO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA  

CNPJ sob n.º 15.687.449/0001-47 NIRE 52203095670 

 

PAULO ROBERTO MOTA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, residente à Rua 46, n° 535, Edif. L'essence Du Lac, apt° 2.203, Jardim 

Goiás, Goiânia-Go, CEP: 74.805-440, portador da carteira de identidade n°. 3680969 2ª 

via SSP/GO, inscrito no CPF sob n° 014.300.131-09, nascido em 16/12/1984 em 

Goiânia-Go; 

 DYOGO AMORIM SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, residente à Rua da 

Lagosta quadra 105 lote 10, Jardim Atlântico, Goiânia-Go, CEP: 74.343-400, portador 

da carteira de identidade n° 4399037 DGPC/GO, inscrito no CPF sob n° 015.629.481- 

80, nascido em 13/03/1987 em Goiânia-Go, 

Únicos sócios da empresa: ECOPETRO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, 

estabelecida à á Rua 14, s/n°, Quadra 11, Lote 17 ao 19, Polo Empresarial Goiás, 

Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74.985-220, devidamente registrada na JUCEG sob n.º 

52203095670 por despacho em 11/06/2012, inscrita no CNPJ sob n.º 15.687.449/0001-

47, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, efetuarem a seguintes 

alterações na empresa supra mencionada: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Retira-se da sociedade o sócio DYOGO AMORIM SANTOS, 

acima qualificado a qual vende e transfere 100% (Cem por cento) de suas quotas, sendo o 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no 

valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país, 

para o sócio remanescente PAULO ROBERTO MOTA, brasileiro, casado sob regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, residente à Rua 46 n°. 535, Edf. L'essence Du 

Lac, apt° 2.203, Jardim Goiás, Goiânia-Go, CEP: 74.805-440, portador da carteira de 

identidade n°. 3680969 2a via SSP/GO, inscrito no CPF sob n° 014.300.131-09, nascido 

em 16/12/1984 em Goiânia-Go; 

CLÁUSULA TERCEIRA- O capital social é R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), dividido 

em 100.000 (cem mil) quotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), 

totalmente integralizado em moeda corrente do país distribuídas ao único sócio da seguinte 

forma: 



SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

PAULO ROBERTO MOTA 100.000 100,00% R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 100,00% R$100.000,00 

  

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas que não foram afetadas por este 
instrumento de alteração contratual, permanecem inalteradas. 
 
A vista da modificação ora ajustada consolida-se, o instrumento de sociedade limitada 
unipessoal, com a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRE UNIPESSOAL 

ECOPETRO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ sob n.º 15.687.449/0001-47 

 NIRE 52203095670 

 

PAULO ROBERTO MOTA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 

Goiás, Goiânia-Go, CEP: 74.805-440, portador da carteira de identidade n°. 3680969 2a 

via SSP/GO, inscrito no CPF sob n° 014.300.131-09, nascido em 16/12/1984 em 

Goiânia-Go; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade gira sob o nome empresarial de ECOPETRO 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com o nome de fantasia de ECOPETRO e 

endereço a Rua 14, s/n°, Quadra 11, Lote 17 ao 19, Polo Empresarial Goiás, Aparecida 

de Goiânia-GO, CEP: 74.985-220; 

CLÁUSULA SEGUNDA- O objetivo social é: 

Coleta de resíduos perigosos. 

Coleta de resíduos não perigosos. 

Atividades relacionadas a esgoto e retirada de lama, exceto a gesta de rede. 

Processamento e recuperação como matéria-prima secundária de óleos e lubrificantes 

usados, recuperação de resíduos contendo produtos químicos, seleção, trituração, 

limpeza e triagem de papel, papelão e aparas; 

Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

Comércio Atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e 

papelão; 



Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino;  

Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador, 

Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO- O prazo de duração é indeterminado e a sociedade iniciou suas 

atividades em 06/06/2012. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), dividido 

em 100.000 (cem mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 

integralizado em moeda corrente no país, distribuídas ao único sócio da seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

PAULO ROBERTO MOTA 100.000 100,00% R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 100,00% R$100.000,00 

 

Parágrafo Primeiro  A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à 
importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do 
capital social da sociedade limitada unipessoal. 
 
Parágrafo Segundo  Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

 
CLÁUSULA QUARTA-  Fica investido na função de administrador da empresa limitada 
unipessoal o sócio único PAULO ROBERTO MOTA, com os poderes e atribuições de gerir 
e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social 
como fiança, aval, endosso. 

 
Parágrafo Primeiro  Faculta-se o sócio único administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento 
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo Segundo  Poderão ser designados administradores não sócios, na forma 
prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 

 
Parágrafo Terceiro  O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual 
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato 
constitutivo ou determinações da Lei. 
 
 



CLÁUSULA QUINTA  O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA SEXTA  Designação de administradores não sócios:  

 
Parágrafo primeiro- Poderão ser designados administradores não sócios, em clausula 
especifica ou em ato separado. 

 
Parágrafo Segundo- A investidura de administrador designado em ato separado deverá 
obedecer às formalidades da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  Falecendo ou interditado o sócio único da empresa, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao sócio único. 

 
CLÁUSULA OITAVA- A empresa será dissolvida em consequência do falecimento do 
titular único e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente levantado. 

 
CLÁUSULA NONA- A empresa poderá ser dissolvida por iniciativa do titular único, 
que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-
lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o 
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se, 
portanto, no dia 31 de dezembro de cada ano, com o prazo de até o terceiro mês 
subsequente para a elaboração do Inventário, o Balanço Patrimonial e a Demonstração de 
Resultados, sendo que os lucros e/ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios proporcionalmente à participação de cada um no capital social, podendo ser 
levantados Balanços e Demonstrações intermediárias, a critério dos sócios. 

 
Parágrafo Único  Fica a empresa autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da 
Lei nº 10.406/2002. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O unico sócio único declara para todos os efeitos 
legais, que não está impedido, nos termos da lei e da cláusula sétima deste contrato, de 
exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação 
criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - GO, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de 
constituição. 
 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular único assina o presente instrumento, em 
via única, conforme Resolução 001/2014, que será levado a registro perante a Junta 
Comercial do Estado de Goiás  JUCEG, para que possa surtir os devidos efeitos legais. 

 
 
 

Goiânia - GO, 26 de abril de 2022. 
 
 

 
 

________________________________________

PAULO ROBERTO MOTA 
CPF Sob nº 014.300.131-09 

Sócio único 
 

________________________________________

DYOGO AMORIM SANTOS 
Sócio Retirante 





CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Licença de Funcionamento
Processo: 1173/2020 Licença: 198/2021

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual 20.694 de 26 de dezembro de 2019, regulamentada pelo Decreto

9.710/2020, concede a presente LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, nas condições especificadas abaixo:

Cliente
1. Razão Social: ECOPETRO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - ME

2. CPF/CNPJ: 15.687.449/0001-47

3. Endereço: R 14, nr. S/N, QD.11, LT.17/19, .POLO EMPRESARIAL GOIAS

4. Município: Aparecida de Goiânia - GO

Bacia Hidrográfica/ Micro Região
1. Bacia Hidrográfica: Paranaíba

2. Micro Região: Goiânia

Atividade Licenciada
1. Nome: TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS COM POTENCIAL DE PERICULOSIDADE

Parâmetros
Coordenadas da Licença ( Tipo de Feição: ponto)
Ponto 1:

1 - (-16.7945361111111,-49.2612555555556)

Condicionantes Orientativas
1.Esta licença autoriza a operação da seguinte atividade: Gerenciamento de resíduos classe I (exceto resíduos

radioativos, resíduos de serviço de saúde e embalagens de agrotóxicos), resíduos classe II, sólidos, líquidos e pastosos,

envolvendo: a) prestação de serviços de coleta, recebimento, armazenamento, tratamento, blendagem e destinação

ambientalmente adequada, b) limpeza e higienização de tanques combustíveis, c) processamento e descontaminação

de lâmpadas, com a destinação final ambientalmente adequada, d) desinfecção e sanitização de ambientes. Nos termos

do Decreto 9.710 (GOIÁS, 2020), artigo 9°, inciso II, esta licença engloba as atividades administrativas/logísticas de

coleta e gerenciamento de resíduos classe I (exceto resíduos radioativos, resíduos de serviço de saúde e embalagem

de agrotóxicos) e classe II executadas pela Ecopetro Ambiental Eireli (CNPJ: 25.003.372/0001-00) ocupando uma área

de 22 m² dentro das instalações da Ecopetro Soluções Ambientais Ltda  Me. Área total construída: 1.382,26 m²;

2.Esta licença está sendo concedida com base nas informações anexadas ao processo, aceitando-se os mesmos como

verídicos, sabendo-se que a inveracidade dos mesmos culminará no cancelamento da presente licença ambiental;

3.A Semad, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação,

suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra: a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas

legais; b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença; c) Graves

riscos ambientais e de saúde;

4.Esta licença poderá ser revogada no caso de descumprimento de suas condicionantes ou de qualquer dispositivo que

fira a legislação ambiental vigente;

5.A Semad deverá ser comunicada imediatamente em caso de acidentes que envolvam o meio ambiente ou em casos

de ocorrências de impactos ambientais decorrentes de intervenção em áreas protegidas, disposição inadequada de

resíduos sólidos, contaminação por óleos e graxas, entre outras ações praticadas quando do funcionamento do

empreendimento;

6.Esta licença não autoriza qualquer instalação, alteração e/ou modificação do empreendimento sem manifestação

prévia da Semad;

7.A presente licença não dispensa e nem substitui outros alvarás ou certidões exigidas pela Legislação Federal,

Estadual ou Municipal;
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8.Esta licença não autoriza a supressão de vegetação. Se necessária, deverá ser solicitada por meio de processo

específico;

9.Manter atualizado o Certificado do Corpo de Bombeiros;

10.Manter atualizada a Outorga/dispensa de Uso de Água;

11.Manter atualizado o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;

12.Manter atualizado o seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, nos

termos do Artigo 40 da Lei Federal 12.305 (Brasil, 2010);

13.Toda área destinada à estocagem de resíduos para tratamento deve estar obrigatoriamente coberta e

impermeabilizada e obedecer a NBR 12235 (ANBT, 1992) e suas atualizações;

14.Não deverá ocorrer acondicionamento ou disposição imprópria de qualquer resíduo que possa provocar odor ou

degradação do solo na área do empreendimento ou fora dela;

15.Manter constante controle nas Unidades de Armazenamento Temporário dos Resíduos, verificando as estruturas de

sustentação, de contenção e segurança;

16.Cumprir todos procedimentos de inspeção e manutenção nos equipamentos e sistema de controle de poluição, de

segurança operacional e de tratamento dos resíduos resultantes de sua atividade de prestação de serviços;

17.Para tanques aéreos destinados ao armazenamento de substâncias químicas, e ou, combustíveis, é obrigatório à

existência de barreira de contenção em todo seu perímetro, capaz de acumular o volume igual ao do produto

armazenado, conforme NBR 7505;

18.Manter o disciplinamento e medidas de controle para o escoamento das águas pluviais, que não poderá ter contato

com as áreas de armazenamento e processamento de resíduos;

19.Para o transporte de resíduos especiais ou produtos perigosos no território do Estado de Goiás, o transportador

deverá possuir Licença de Operação/Autorização emitida pela SEMAD. Para transportes interestaduais, o transportador

deverá possuir licença emitida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Os veículos deverão possuir equipamentos compatíveis com o estado físico dos resíduos a serem transportados, de

modo a garantir a integridade e estanqueidade no acondicionamento e evitar acidentes durante o transporte. Deve

também atender a Portaria nº 420/2004 do Ministério dos Transportes (e atualizações) que estabelece as condições

para o transporte de produtos perigosos;

20.Exigir dos geradores de resíduos que estes possuam o Certificado de Autorização de Destinação de Resíduos

Especiais - CADRE (para resíduos gerados dentro do território goiano) e Autorização de Entrada de Resíduos Especiais

- AERE (para resíduos gerados em outras unidades da federação e destinados no Estado de Goiás);

21.Para a destinação de resíduos especiais, deverá ser solicitado previamente o Certificado de Destinação de Resíduos

Especiais (CADRE), em atendimento a Instrução Normativa SECIMA nº 11/2016 e atualizações. Os CADREs solicitados

deverão ser incluídos no Relatório de Desempenho Ambiental, cuja frequência é definida em condicionante específica.

22.A destinação dos resíduos gerenciados pelo empreendimento deverá ser feita mediante a emissão no SINIR do

Manifesto de Transporte de Resíduos conforme procedimento estabelecido na portaria MMA nº 280/2020.

23.A operação das atividades da empresa, deve ser assistida diretamente por um técnico com habilitação específica e

com a anotação em seu conselho de classe e ser mantido número suficiente de funcionários com atribuições para

realizarem as tarefas de manutenção e operação continuada da planta;

24.A Semad reserva-se no direito de fazer novas exigências, caso necessário;

25.Esta licença ambiental não autoriza intervenções em patrimônio arqueológico e/ou espeleológico e/ou paleontológico;

26.Deverá ser mantida cópia desta licença no local do empreendimento;

27.As informações (relatórios e documentos técnicos) a serem apresentadas à Semad deverão atender as seguintes

premissas: a) os gráficos, figuras e desenhos constantes do relatório deverão ser entregues à Semad em formato.jpg,

em alta resolução, observando-se as normas da ABNT, quando existentes, para sua elaboração; b) o registro fotográfico

deverá ser datado e conter as coordenadas de localização (UTM, sistema de referência SIRGAS 2000); c) O relatório e

as plantas deverão ser entregues em formato digital  formato.pdf; d) todos os arquivos vetoriais utilizados na elaboração

do projeto deverão ser entregues à Semad em formato shapefile; e) o relatório e documentos a serem apresentados

deverão ser assinados pelo(s) responsável(is) técnicos(s) habilitado(s), com identificação, formação e número de

registro junto ao conselho de classe do profissional, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica  ART; f)

todos os mapas apresentados serão georreferenciados com coordenadas geográficas e UTM datum, sistema de

referência SIRGAS 2000, legendados, em cores e em escala compatível com o nível do detalhamento dos elementos

manejados e adequados para a área de influência. Os mapas conterão referência, carimbo com número do desenho,

autor, proprietário, data e orientação geográfica;
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1.Providenciar, em até 30 dias, a publicação do recebimento da presente licença de acordo com a Resolução CONAMA

n° 006/86;

2.Apresentar, em até 30 dias, a comprovação de atualização da vigência do Seguro de responsabilidade civil por danos

causados ao meio ambiente ou à saúde pública;

3.Apresentar, no prazo de 180 dias, polígono (arquivo .kml e .shp) da área diretamente afetada (ADA), da área de

influência direta (AID) e da área de influência indireta (AII). O arquivo shapefile da ADA deverá conter a delimitação da

propriedade e de todas as estruturas e áreas utilizadas para o desenvolvimento da atividade, incluindo maquinários,

áreas de armazenamento de resíduos, áreas de apoio, sistemas de tratamento, sistemas de drenagem, sistemas de

controle de poluição, pontos de monitoramento, entre outros. Cada estrutura ou cada área deve ser representada por

uma camada vetorial ou feição, de forma que seja possível diferenciar os polígonos apresentados;

4.Apresentar, em até 180 dias, Plano de Controle Ambiental (PCA) unificado considerando todas as ações de controle

ambiental, boas práticas ambientais adotadas, bem como todos os monitoramentos realizados. Os programas mínimos

a serem contemplados no PCA são: a) Programa de gerenciamento de resíduos, com todas as etapas aplicáveis e

deverá incluir: a1: planilha da entrada e saída de resíduos por: origem, quantidade, classificação e destino, a2: Plano de

remessa dos resíduos, a3: Certificados de destinação de resíduos; b) Programa de controle e disciplinamento da água

pluvial, c) Programa de comunicação social associado ao programa de gerenciamento de riscos, que deve incluir: c1)

Programa de integridade e manutenção dos equipamentos e sistemas, com os procedimentos de testes e de verificação,

documentação dos mesmos, testes realizados, e os procedimentos previstos para a correção dos problemas

operacionais ou em equipamentos / sistemas. c2) Plano de atendimento a incidentes/emergências, considerando a

comunicação das ocorrências aos órgãos competentes, ações imediatas previstas e a relação de recursos materiais e

humanos disponíveis. c3) Programa de treinamento dos funcionários, cobrindo as práticas operacionais, a manutenção

de equipamentos e sistemas e resposta a incidentes, d) Programa de monitoramento da qualidade do solo e água

subterrânea. Este documento deve ser elaborado em nível executivo, e deve considerar a seguinte itemização:

introdução, justificativas e objetivos, metodologia dos trabalhos (método, frequência, parâmetros analisados, outros),

metas e indicadores mensuráveis, resultados previstos e equipe técnica envolvida;

5.Apresentar, semestralmente, o Relatório de Desempenho Ambiental, consolidando todas as informações solicitadas

na presente licença ambiental. Este relatório deverá conter um descritivo do atendimento das condicionantes

estabelecidas nesta licença ambiental, bem como informações e evidências/resultados de execução do Plano de

Controle Ambiental  PCA e programas de monitoramento. A entrega deste Relatório deverá ser feita em dois ciclos

anuais: a) Até 31 de junho para as licenças emitidas de novembro a abril; b) até 31 de dezembro para as licenças

emitidas de maio a outubro.

6.Apresentar, no prazo de 180 dias, investigação de passivo ambiental conforme NBR 15515-1, 15515-2 e 15515-3 e

resolução CONAMA nº 420.

Validade da Licença: 27/04/2026
*Este documento terá validade somente após a assinatura eletrônica.

Goiânia, 28/04/2021.

JOSÉ BENTO DA ROCHA

SUBSECRETÁRIO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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Goiânia, 28 de Abril de 2021 às  22:33
[Assinado eletronicamente]
JOSE BENTO DA ROCHA
Código de Autenticação:
1619659981521KZI5AI

















Estado de Goiás
Poder Judiciário 

Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA 
Cartório Distribuidor

CERTIDÃO   PARA LICITAÇÃO PÚBLICA  
T  ODAS AS COMARCAS  

O  Senhor  Coordenador  do  Cartório
Distribuidor da Comarca de Aparecida
de Goiânia, Estado de Goias, na forma
da lei, etc.

 CERTIFICA que, revendo os registros dos bancos de dados
informatizados dos  Sistemas de Primeiro Grau do Poder Judiciário
do  Estado  de  Goiás,  consultando  ações  de  falência,  concordata,
recuperação  judicial,  e  pedidos  de  homologação  de  recuperação
extrajudicial  em  andamento,  ressalvada  a  existência  de  ações
cíveis de outras naturezas, verifica-se que NADA CONSTA  em nome
de:

 Identificação:

 Requerente :   ECOPETRO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA ME
 CNPJ/CPF:  15687449000147 
 Estabelecida: APARECIDA DE GOIÂNIA

 NADA MAIS. Era o que tinha a certificar relativamente ao
que foi requerido, do que se reporta e dá fé.

APARECIDA DE GOIÂNIA, 30 DE MARÇO DE 2023.

Valor da certidão:   R$ 51,65
Valor Tx. Judiciária :  R$ 18,29
Total:   R$ 69,94
Guia nº:     211274275 

Rua Versalles, s/n, Qd. 03, Lts. 08/14 Residencial Maria Luíza, Aparecida de Goiânia GO – CEP 74.980-970
Telefone (62) 3238-5121 e-mail: protocoloaparecida@tjgo.jus.br

Arquivo 1 : certidao_licitacao_falencia_e_concordata.pdf U
su

ário
: H

elto
n

 M
ach

ad
o

 C
u

n
h

a - D
ata: 30/03/2023 17:10:23

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 
Assinado por HELTON MACHADO CUNHA
Validação pelo código: 109987695432563873204266737, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p









 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação da 
Administração Pública,  em cumprimento ao disposto no art. 30, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, a realização pelo profissional químico com atribuições tecnológicas, Sr. Paulo 
Roberto Mota, das atividades expostas abaixo: 
 
1. Dados da Obra/Serviço 
Objeto do contrato: Prestação de serviços especializados na coleta, gerenciamento, tratamento 
e destinação final de resíduos sólidos e efluentes industriais. 
Período de realização:  06/09/2019 - Atual 
 
1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante 
Razão Social: Laboratório Teuto Brasileiro S/A  
CNPJ: 17.159.229/0001-76  
Endereço completo: VLA VP 7D, Módulo 11, Quadra 13, DAIA, Anápolis, GO. CEP: 75.132-140 

 
1.2. Dados da Pessoa Jurídica Contratada 
Razão Social: Ecopetro Soluções Ambientais Ltda. 
CNPJ: 15.687.449/0001-47 
Endereço: R14, Qd. 11, Lt. 17/19, Polo Empresarial, Aparecida de Goiânia, GO: CEP: 74.985-220 
 
1.3. Dados do Responsável Técnico 
Nome: Paulo Roberto Mota 
Título: Químico Industrial 
Registro/Função Técnica: CRQ XII 12200370 | 265/2012 
 
1.4. Descrição das Atividades Desenvolvidas 
Serviços de transporte de carga com utilização de veículos com equipamentos tipo Roll-On-Off, 
de forma continuada e destinação final ambientalmente adequada de resíduos Classe I e II.  
 
 
1.5. Identificação do Signatário 

Anápolis, GO, 26/10/2020 

Contratante:  

 
 
 
 
____________________________________ 
CARLOS ROBERTO DE ANDRADE 
DIRETOR INDUSTRIAL 
+55 62 3310 2003  

Fax: +55 62 3310 2005 

carlos.andrade@teuto.com.br 

 
 

 
 
 

(Carimbo CNPJ ou outro) 
 

 

mailto:carlos.andrade@teuto.com.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 


Conselho Regional de Química - XII Região 

GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS  para fins dos incisos I e II e § 1o do artigo 30 da Lei 8.666/93
que a empresa/profissional abaixo identificado(a) possui registrado junto
 a este CRQ o
Atestado de Capacidade Técnica, de responsabilidade exclusiva dos atestantes,
 integrantes
do processo administrativo número 0824/12  que fazem
 parte da presente, e que prestou
os serviços previstos e atinentes ao objeto social, na forma
 do que estabelece a Lei
2.800/56.

Razão Social: ECOPETRO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

Endereço Industrial: Rua14, s/n, Qd. 11, Lts. 17 a 19, Polo Empresarial Goiás


Cidade: Aparecida de Goiânia - GO - CEP 74985-220

CNPJ: 015.687.449/0001-47


Registro no CRQ-XII número: 002450

Responsável Técnico: PAULO ROBERTO MOTA


Registro no CRQ-XII: 12200370 - TECNÓLOGO EM QUÍMICA INDUSTRIAL




REGISTRO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Razão Social: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A - CNPJ: 17.159.229/0001-

76

Data do atestado: 26/10/2020


Serviços Executados: Serviços de transporte de carga com utilização de veículos com
equipamento tipo Roll-On-Off, de forma continuada e destinação final
ambientalmente adequada de resíduos classe I e II.


RACT  número 0002/2022  de 18/01/2022


Goiânia, 18 de janeiro de 2022.

Processo 0824/12.


Dr. Luciano Figueiredo de Souza 
Presidente do CRQ-XII


Validador...: 013308241200002202282020102600

Autenticação: e73d92f01c3881e90eb80b86a5b16807
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

Conselho Regional de Química - XII Região  
GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS  para fins dos incisos I e II e § 1o do artigo 30 da Lei 8.666/93
que a empresa/profissional abaixo identificado(a) possui registrado junto a este CRQ o
Atestado de Capacidade Técnica, de responsabilidade exclusiva dos atestantes, integrantes
do processo administrativo número 0824/12  que fazem parte da presente, e que prestou
os serviços previstos e atinentes ao objeto social, na forma do que estabelece a Lei
2.800/56.

Razão Social: ECOPETRO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME
Endereço Industrial: Rua14, s/n, Qd. 11, Lts. 17 a 19, Polo Empresarial Goiás
Cidade: Aparecida de Goiânia - GO - CEP 74985-220
CNPJ: 015.687.449/0001-47
Registro no CRQ-XII número: 002450
Responsável Técnico: PAULO ROBERTO MOTA
Registro no CRQ-XII: 12200370 - TECNÓLOGO EM QUÍMICA INDUSTRIAL

REGISTRO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Razão Social: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA -
CNPJ: 00.394.460/0161-45
Data do atestado: 11/09/2019
Serviços Executados: Serviços de destruição de mercadorias apreendidas, até sua
completa descaracterização, com fornecimento de materiais e equipamentos
necessários, incluindo a correta destinação dos resíduos gerados, na conformidade da
legislação ambiental. Relação Tonelada/hora: 1 ton/hora. Volume Triturado no
Período: 227,95 ton.
RACT  número 0038/2019  de 11/09/2019

 Goiânia, 11 de setembro de 2019.
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Dr. Luciano Figueiredo de Souza 
Presidente do CRQ-XII

Validador...: 013308241200038201982019091160
Autenticação: b6835f253a271b5bc5d695f19b0e5ee2

 
Rua Amélia Artiaga Jardim, 528, Setor Marista - Fone (62) 3240-4600 / Fax (62) 3240-4609 - CEP 74.180-070 - Goiânia-GO 

Delegacia D.Federal - SCS 6 - Bl A No. 81 - Sala 517 - Ed. José Severo - Fone/Fax (61) 3225-3777 - CEP 70.326-900 - Brasília-DF 
Delegacia Tocantins - 104 Sul ACSE I Nº 102 - Avenida JK, Sala 11, 1º Andar - Fone (63) 3213-1106 - CEP 77.020-012 - Palmas-TO 

E-mail: crq12@crq12.org.br       Site: www.crq12.gov.br



Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 1ª Região Fiscal
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Goiânia | 00.394.460/0161-45

Nona Avenida, quadra A-34, lotes 1/11, Leste Universitário, Goiânia-GO, CEP74603-010 
62 3416-0742 | cpl.drfgoi@rfb.gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa  Ecopetro Soluções Ambientais Ltda.,

inscrita no CNPJ sob o nº 15.687.449/0001-47, com sede na R-14, quadra 11, lotes 17-19, Polo Empresarial, Aparecida

de Goiânia-GO, CEP: 74.985-220, presta serviços à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Goiânia, por meio do

contrato  DRFGOI  nº  8/2018,  com  início  em  19/11/2018,  oriundo  do  Pregão  Eletrônico  nº  6/2018,  processo

administrativo nº 10120.723059/2017-13, conforme se segue:

I. Descrição dos serviços

Serviços  de  destruição  de  mercadorias  apreendidas,  até  sua  completa  descaracterização,  com  fornecimento  de

materiais  e equipamentos necessários,  incluindo a  correta  destinação dos resíduos gerados,  na conformidade da

legislação ambiental.

II. Responsável Técnico

Paulo Roberto Mota | Químico Industrial

Registro/Função Técnica: CRQ XII 12200370 | 265/2012

III. Capacidade Operacional 

Relação Tonelada/hora: 1 ton/hora

Volume Triturado no Período: 227,95 ton

Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões

de  qualidade  e  desempenho  e  que  cumpre  com  sua  obrigação,  não  havendo  reclamação  ou  objeção  quanto  à

qualidade dos produtos/serviços até a presente data.

Goiânia, 09 de setembro de 2019.

[assinado digitalmente]
Flávio Bueno de Figueiredo

Chefe do Serviço de Programação e Logística 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Goiânia

Fl. 2GO  GOIANIA  DRF

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP09.0919.14014.XRYD. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por LORENA TEODORO ALVES LOPES em 09/09/2019 11:15:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por LORENA TEODORO ALVES LOPES em 09/09/2019. 
 

Documento assinado digitalmente por: FLAVIO BUENO DE FIGUEIREDO em 09/09/2019. 
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